
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019121800050

50

Nº 244, quarta-feira, 18 de dezembro de 2019ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, considerando a Portaria nº 356, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2019, e o processo nº
01500.004969/2019-08, resolve:

N° 384 - Dispensar PAULO EDUARDO VIDAL LEITE RIBEIRO, CPF n° 759.834.277-68, do
encargo de substituto do Coordenador Técnico, código DAS 101.3, da Superintendência do
Iphan no estado do Rio de Janeiro.

N° 385 - Designar CYNTHIA VANDERLINDE TARRISSE DA FONTOURA, CPF nº 085.046.627-
05, para o encargo de substituta do Coordenador Técnico, código DAS 101.3, da
Superintendência do Iphan no estado do Rio de Janeiro, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares, sem prejuízo de suas respectivas atribuições.

ROBSON ANTÔNIO DE ALMEIDA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA Nº 422, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004.

Considerando:
Em conformidade com a Portaria n° 219, de 06/08/2019, publicada no DOU de

13/08/2019, edição 155, seção 01, página 10, que regulamentou o Edital Prêmio de Artes
Plásticas Marcantonio Vilaça 9ª Edição, edição 155, seção 03, páginas 08 e 09, e Portaria
nº 283, de 19/09/2019, publicada no DOU de 26/09/2019, edição 187, seção 1, página 18,
referente à prorrogação do prazo de inscrição do edital, disponíveis na página eletrônica da
Funarte: www.funarte.gov.br/editais, resolve:

Art. 1º - Divulgar os nomes dos componentes da comissão de seleção,
conforme cláusula 9.1 do edital: Ana Maria Tavares Cavalcanti, David Abdala Cury, Maria
Elisa Campelo de Magalhães, Nelson Ricardo Ferreira da Costa, Suzana Queiroga de
Carvalho e Souza e, Luiza Maria Interlenghi como representante da Funarte.

Art. 2º - A Comissão foi presidida pelo servidor Carlos Augusto Costa Rodrigues,
por designação da diretora do Centro de Artes Visuais da Funarte.

DANTE HENRIQUE MANTOVANI

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 3.942, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário
Oficial da União, de 23 de agosto de 2017, e, ainda, em conformidade com o art. 18,
inciso IV, da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que
constam do Processo nº 00190.110040/2019-97, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor RONALD DA SILVA BALBE, matrícula SIAPE nº
1204477, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercício do cargo de Auditor Interno, código CGE II, na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de
agosto de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não
se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VALMIR GOMES DIAS

PORTARIA N° 3.966, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO substituto, no
exercício das atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e o art. 4º da Portaria CGU nº 2.286, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1° Designar MARIA MADALENA DOS ANJOS substituta do Secretário-
Executivo da Comissão de Ética da Controladoria-Geral da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR GOMES DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA N° 4.032, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições previstas no Art. 94, inciso XII, do Regimento Interno da CGU,
aprovado pela Portaria nº 3553, de 13 de novembro de 2019, nos termos do Art. 7º
do Decreto nº 9.681, de 03 de janeiro de 2019, e de acordo com o do Art. 3º, Inciso
IV, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c/c com o Art. 7º , Inciso II, do Decreto
n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, e com o Art. 10, o § 3º, do Decreto n.º 5.450,
de 31 de maio de 2005, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes servidores como Pregoeiros desta CGU:
PAULO CÉSAR FERREIRA DE SOUZA, Agente Administrativo, SIAPE nº 461440,

CPF Nº 443.938.791-53;
MÁRCIO DAVID E SOUZA, Auditor Federal de Finanças e Controle, SIAPE N.º

1733607, CPF N.º 652.981.284-91;
FLÁVIA DE ALENCAR RAMOS, Analista Técnico Administrativo, SIAPE N.º

1489183, CPF N.º 713.180.461-49;
VINICIUS GOULART FONTES, Administrador, SIAPE N.° 1856024, CPF N.°

095.481.397-90;
PATRÍCIA DANIELE OLIVEIRA ALARCÃO, Analista em Ciência e Tecnologia,

SIAPE N.° 2183248, CPF N.° 610.526.711-87 e
ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA, Assistente em Administração,

SIAPE N° 2261044, CPF N° 046.358.754-58
Art. 2º Designar os servidores acima listados para comporem a equipe de

apoio aos pregões realizados nesta Pasta.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n° 3.899, de 05 de dezembro de 2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 3.867, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento na Norma de Sistema de Controle de Infrações Disciplinares N-RHM-
014/11, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº nº 2.007, de 19 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 118, Seção 2, p.63, de
21 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.960,
de 17 setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 182, Seção 2, p. 44, de 19 de setembro de
2019, referente ao Processo nº 00190.106034/2019-35.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 1.327, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 10ª Sessão
Ordinária, realizada em 3 de dezembro de 2019 (PGEA nº 1.00.002.000083/2019-80),
resolve:

Designar os Procuradores Regionais da República ELTON GHERSEL, RAQUEL
BRANQUINHO PIMENTA MAMEDE NASCIMENTO e JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
encarregada de apurar os fatos relatados no processo acima mencionado.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 1.334, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49 - inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.021297/2018-29, resolve:

Art. 1º Desonerar o Procurador da República MARCO AURÉLIO ALVES ADÃO,
lotado na Procuradoria da República no Estado do Piauí, no período de 1º/1 a 31/12/2020,
para que atue exclusivamente na designação constante da Portaria PGR/MPF nº 940/2018
e feitos dela decorrentes.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 1.317, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 20 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal e
tendo em vista o contido no Ofício nº 4223, de 28 de novembro de 2019, da Procuradoria
da República no Estado de Mato Grosso, resolve:

Art. 1º Revogar, a pedido, a Portaria PGR/MPF nº 810, de 4 de setembro de
2019, publicada no D.O.U., Seção 2, pág. 51, de 17 de setembro de 2019.

Art. 2º Designar o Procurador da República GUSTAVO NOGAMI para exercer a
função de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da Procuradoria da República no
Estado de Mato Grosso, até o dia 30 de setembro de 2021.

Art. 3º Designar os Procuradores da República VINICIUS ALEXANDRE FORTES DE
BARROS e SAMIRA ENGEL DOMINGUES para exercerem, na condição de primeiro e
segundo substitutos, respectivamente, a função de Procurador Regional dos Direitos do
Cidadão da Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso, até o dia 30 de
setembro de 2021.

Art. 4º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 1.331, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o contido no Ofício nº 54/2019/NAO/RA, de 12 de dezembro de
2019, da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República RONALDO MEIRA DE
VASCONCELLOS ALBO, lotado na Procuradoria Regional da República da 1ª Região, para
atuar na Notícia de Fato nº 1.12.000.000289/2019-17, bem como nos feitos dela
decorrentes.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada pela Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018,
resolve:

Nº 1.359 - Designar, a contar de 2/1/2020,o servidor MARIO ALVES BORGES NETO,
matrícula 4279-0, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para exercer a função de confiança de Secretário Administrativo do Setor de
Apoio e Controle dos Feitos Infracionais da Coordenadoria do Setorial das Promotorias
de Justiça da Infância e Juventude e da Educação, código FC-02 (68001004),
dispensando, em consequência, a servidora EVELIN ALIMANDRO CORREA, matrícula
2159-8 (Tabularium nº 08191.136907/2019-36).

Nº 1.360 - Designar, de 2/1/2020 até 31/1/2020, o servidor MARCOS VINICIUS BR AG A
GUERREIRO, matrícula 4740-6, Analista do MPU/Gestão Pública da carreira do
Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e
temporários, o cargo em comissão de Chefe da Seção de Avaliação e Acompanhamento
do Servidor da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Corporativo, código CC-01
(50030048), dispensando, de 2/1/2020 até 31/1/2020, a servidora ISABELLA VIEIRA DE
CERQUEIRA BRANCO, matrícula 1395-1 (Tabularium nº 08191.136217/2019-87).
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